
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 29797/2024/MF

  
 

Brasília, 16 de Maio de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro-Secretário da Câmara do Senado Federal
 
Assunto: Requerimento de Informação.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
 

Refiro-me ao O6cio nº 273, de 16.04.2024, dessa Primeira-Secretaria, por intermédio do qual
foi reme;da cópia do Requerimento nº 3/2023, de autoria do Senador CARLOS PORTINHO, que solicita
“informações sobre o atraso nos repasses dos recursos do Fundo de Par;cipação dos Municípios – FPM,
apontando se são frequentes atrasos desde ;po e quantas vezes ocorreram nos úl;mos 8 anos, apontando
as causas desses atrasos em cada uma das vezes que ocorreram e que medidas foram adotadas para
solucionar o problema”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do Parlamentar, o
Ofício 27429, da Secretaria do Tesouro Nacional.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 16/05/2024,
às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42075335 e
o código CRC B522FE00.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional

Assessoria Econômica e de Assuntos Legislativos
   
 
OFÍCIO SEI Nº 27429/2024/MF

  
 

Brasília, 06 de maio de 2024.

 

À Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos
Gabinete do Ministro
Ministério da Fazenda
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 6º andar
70048-900 - Brasília/DF
 
Assunto: Requerimento de Informação do Senado nº 3/2023 .
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 14022.030428/2024-19.

 

Senhora Chefe da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos,

 

1. Trata-se da análise do Requerimento de Informação do Senado nº 3/2023 (SEI
n º 41466830), de autoria do Sr. Carlos Por=nho - PL/RJ, aprovado pela Mesa Diretora, que requer
informações do Ministério da Fazenda sobre o atraso dos repasses do FPM. Em atendimento ao Despacho
MF-GMF-ASPAR-DIDEP (SEI nº 41511310), e com base no Despacho MF-STN-SURIN-COINT-GERED (SEI nº
41804956), de 6 de maio de 2023, seguem respostas desta Secretaria.

1. informações sobre o atual atraso nos repasses dos recursos do Fundo de Par�cipação
dos Municípios, quais as razões desse atraso e quais as perspec�vas para solução do
problema e regularização da situação;

Não há atraso na distribuição do FPM. Os repasses são realizados com base na
arrecadação e seguem cronograma estabelecido anualmente por meio de Portaria do
Secretário do Tesouro Nacional. As transferências vêm ocorrendo nas datas previstas.

A portaria referente ao ano de 2024 é a PORTARIA STN/MF Nº 1.503, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 2023, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2023,
Seção 1, página 77, em anexo. As portarias desde 2018 podem ser consultadas
e m https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/cronograma-de-liberacao-do-
fpm-fpe-e-ipi-ex/2023/114.

A Ltulo exemplifica=vo, segue em anexo demonstra=vo de repasses em janeiro e
fevereiro de 2024 para o município de Porto Alegre (1), cujas datas estão em estrita
conformidade com o cronograma. Os dados de repasse, incluindo os três úl=mos anos,
são de acesso público, e podem ser consultados em
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/estados-e-municipios/transferencias-a-
estados-e-municipios/transferencias-constitucionais-e-legais e
https://www.tesourotransparente.gov.br//consultas/transferencias-constitucionais-

https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/cronograma-de-liberacao-do-fpm-fpe-e-ipi-ex/2023/114


realizadas.

 

2. quantas vezes atrasos semelhantes ocorreram nos úl�mos 3 (três) anos, apontando as
causas e soluções adotadas em cada um dos atrasos."

Reiteramos que os repasses seguem o cronograma de liberação. 

 
(1) fonte: Transferências Constitucionais - Setor Público BB (https://www.bb.com.br/site/setor-publico/transferencias-
constitucionais/). Demonstrativos. Nome Beneficiário = Porto Alegre. Data Inicial: 01/01/2024. Data Final 29/02/2024. Fundo:
FPM; Consultado em 14/05/2024.
 
 

Anexos:

I - Despacho MF-STN-SURIN-COINT-GERED (SEI nº 41804956).

II - Portaria nº 1.503/2023 (SEI nº 42047270)

III - Demonstrativo de Repasses Porto Alegre, janeiro a fevereiro de 2024 (SEI nº 42047346).

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

 

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA
Secretário do Tesouro Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Ceron de Oliveira, Secretário(a), em 15/05/2024, às
09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41853537 e
o código CRC EB748983.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Análise, Informações e Execução de Transferências Financeiras
Intergovernamentais
Gerência de Relacionamento e Divulgação de Dados de Transferências Financeiras
Intergovernamentais

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.030428/2024-19
 

À ASSEC/STN,

 

1. Trata-se do Despacho dessa Assessoria Econômica e de Assuntos Legislativos ( 41515579) que
encaminhou o Requerimento de Informação do Senado nº 3/2023 (41466830), de autoria do Senador
Carlos Por>nho - PL/RJ, aprovado pela Mesa Diretora, que requer informações do Ministério da Fazenda
sobre o atraso dos repasses do FPM, nos seguintes termos: "1. informações sobre o atual atraso nos
repasses dos recursos do Fundo de Par�cipação dos Municípios, quais as razões desse atraso e quais as
perspec�vas para solução do problema de regularização da situação; e 2. quantas vezes atrasos
semelhantes ocorreram nos úl�mos 3 (três) anos, apontando as causas e soluções adotadas em cada um
dos atrasos.".

2. Sobre o assunto, primeiramente, vale mencionar que o processo de repasse das
transferências cons>tucionais está baseado em seu arcabouço legal. O cálculo das liberações das cotas dos
Fundos de Par>cipação, de que trata o art. 159 da Cons>tuição Federal, é realizado de acordo com o
estabelecido na Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, de forma tempes>va, tão logo
conhecidos os valores de arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR) e
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). No processo de distribuição dos recursos do FPM, a
competência desta STN se restringe a repassar o valor global ao agente financeiro da União, o Banco do
Brasil S.A, o qual, por sua vez, efetua os depósitos das cotas-partes nas contas bancárias individuais de cada
município, conforme o coeficiente definido pelo Tribunal de Contas da União (TCU). O TCU atribui a cada
município um coeficiente individual de par>cipação por meio de faixas de habitantes revistas no Decreto-
Lei nº 1881/81, observados os critérios estabelecidos no art. 91 da Lei nº 5.172/66. Os dados populacionais
são ob>dos, regra geral, como ocorrência do cumprimento pela Fundação Ins>tuto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE) da norma legal estabelecida no art. 102 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

3. Cabe lembrar que, em novembro de 2023, por meio da publicação da Lei Complementar nº
201, de 24 de outubro de 2023, a União repassou aos municípios, o montante de R$ 4.171.170.607,95,
correspondente à variação nominal nega>va entre os valores creditados pelo FPM, de julho a setembro do
exercício de 2023, em relação ao mesmo período de 2022, anteriormente à incidência de descontos de
qualquer natureza, conforme disposto no art. 13 da citada Lei Complementar.

4. Dessa forma, e considerando que os valores do FPM estão diretamente relacionados aos
valores obtidos na arrecadação tributária, importante ressaltar que esta STN não possui os dados relativos à
arrecadação tributária, e essas informações são de responsabilidade exclusiva da RFB. Cabe à STN apenas as
informações sobre os valores transferidos a Otulo de FPM, cujos dados podem ser encontrados pelo público
nos endereços eletrônicos: "hRps://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/estados-e-
municipios/transferencias-a-estados-e-municipios/transferencias-cons>tucionais-e-legais" e
"https://www.tesourotransparente.gov.br//consultas/transferencias-constitucionais-realizadas.

5. Do exposto, e em atendimento às solicitações de informações con>das no Requerimento nº
3/2023, cumpre esclarecer que não houve atraso na distribuição do FPM e que os repasses sempre são
realizados de acordo com cronograma estabelecido por Portaria desta Secretaria, as quais são publicadas



anualmente. Para a realização de consultas das Portarias que tratam dos cronogramas de repasses de FPM
tem-se o seguinte o endereço eletrônico:
"https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/cronograma-de-liberacao-do-fpm-fpe-e-ipi-
ex/2023/114".

 

Documento assinado eletronicamente

MARIANA MARRECO CERQUEIRA

Coordenadora-Geral da COINT

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Marreco Cerqueira, Coordenador(a)-Geral, em
06/05/2024, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41804956 e
o código CRC 612B3A81.

Referência: Processo nº 14022.030428/2024-19. SEI nº 41804956

https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/cronograma-de-liberacao-do-fpm-fpe-e-ipi-ex/2023/114
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0







